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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

CONTRATO n° 203/2023- DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, para suprir as 
necessidades do CENTRO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS FIOS DE PRATA, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo de 
Assistência social do município de Barra do Corda/MA. 

CONTRAT!NTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Interina da 
Assistência Social a Sra. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 
412.673.893-20 e RG n° 195484620024, residente e domiciliado na Rua Combatente Airton 
Arnaldo Alencar, 595, bairro Canadá! INCRA, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de 

• receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-
53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADO: 1 LIMA SILVA, inscrito no CNPJ no 23.422.322/0001-24, com sede à rua 
Frederico figueira, N°414, bairro centro em Barra do Corda - Ma, neste ato representado pelo Sra. 
ISAMOR LIMA SILVA, inscrito no CPF n° 064.267.273-34, RG n° 131100 SSP/MA, 
denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de Licitação n° 
27/2023, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 
para suprir as necessidades do CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS FIOS DE PRATA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo de 
Assistência social do município de Barra do Corda/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal no caput, Art. 24, Inciso II, da Lei Federal n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - O CONTRATANTE E o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo N° 1.119/2023, dispensa N° 27/2023, bem como, à proposta firmada pelo 
CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 - O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 
LIMA 
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a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade os serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste termo. 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 - O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) Entregar o objeto do contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
b) Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo n° 1.119/2023 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com axarias  ou defeitos; 
e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
1) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• CLÁUSULA-SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

1 - O prazo de entrega do objeto será de 15 (quinze) dias úteis, que fará a solicitação a contratante, 
através da ordem de serviço. 
II — Os bens serão recebidos serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
III — Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
IV — Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
V — Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2023, prorrogável por 
períodos sucessivos, de acordo com a lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Tesouro Municipal 
oriundos das fontes: 

DOT. 	• 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 
DESPESA 

FONTE 	DE 
RECURSO 

08.244.1005.2021.0000 2021 
Manut. E 
funcionamento da 
Secretaria De 
Assistência Social 

4.4.90.52 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

08.244.1018.2105.0000 2105 

Manut. E 
funcionamento do 
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social 

4.4.90.52 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 17.115,70 (dezessete mil 
sento e quinze reais e dezessete centavos). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM OBJETO QNTD UNID V.UNI V.TOTAL 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO EM AÇO, AiS PREMIUM 
4 

COM 2 PORTAS NA COR CINZA, FECHAMENTO POR 

CHAVE. ESPESSURA: CHAPA 26 (0,40MM), PORTAS 
COM 	REFORÇO 	INTERNO, 	MEDIDAS: 	ALTURA 
1500MM X LARGURA 700MM X PROFUNDIDADE 

335MM, ACOMPANHA 3 PRATELEIRAS, SENDO A 

CENTRAL FIXA E AS DEMAIS MÓVEIS; 

3 UND R$ 
999,90 

R$ 
2.999,70 

2 

ARMAIO ROUPEIRO DE AÇO VESTIÁRIO PRODUZIDO 
EM 	AÇO 	EM 	CHAPA 	26 	0,45MM, 	16 
COMPARTIMENTOS 	COM 	VENEZIANAS 	PARA 
VENTILAÇÃO 	EM 	TAMANHOS 	MÉDIOS 
INDEPENDENTES 	S/DIVISÓRIA 	INTERNA, 

FECHAMENTO DE PORTAS ATRAVÉS DE PITÃO PARA 
CADEADO, 	DIMENSÕES: 	ALTURA 	1,98M, 
PROFUNDIDADE 	DO 	LOCKER 	37CM, 	LARGURA 
LOCKER 1,26, PESO 50KG 

1 UND R$ 
1.999,00 

R$ 
2.499,00 

MESA PARA ESCRITÓRIO RETA COM 2 GAVETAS 120 

X60 PÉS EM AÇO. 
5 UND 

R$ 
342,90 

R$ 
1.714,50 

1 LIMA 	 DgIt4y sgr*d by 1 UMA 
SILVk23422322000124 SILVA:2342232200 	2023.04.2 155819 

0124 	 .os 



BARRA DO CORDA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950 

CADEIRA 	DE 	ESCRITÓRIO 	SECRETÁRIA 	EM 	BASE 

GIRATÓRIA 	ASSENTO 	- 	ESPUMA 	INJETADA- 

ESPESSURA 	DA 	ESPUMA 	DO 	ASSENTO: 	6 	CM- 

DIMENSÃO: LARGURA X PROFUNDIDADE - 41 CM X 

39 CM ENCOSTO - DIMENSÃO: ALTURA X LARGURA - 

28 CM X 36 CM- ESPESSURA DA ESPUMA DO 

ENCOSTO: 	4 	CM 	BASE 	GIRATÓRIA 	,ESTRUTURA: 

PRETA - RODÍZIOS: 05 RODÍZIOS- REGULAGEM DE 

ALTURA: SIM- PISTÃO A GÁS: SIM, COM TELESCÓPIO-

BASE POSSUI DIÂMETRO DE 58 CM; 

5 UND 
R$ 

449,90 

R$ 
2.249,50 

5 

FREEZER HORIZONTAL C/02 PORTAS, CAPACIDADE 

LÍQUIDA DE 546 LITROS, FUNÇÃO REFRIGERADOR 

QUE VAI DE 2 A 8 °C E FUNÇÃO FREEZER COM FAIXA 

DE OPERAÇÃO ENTRE - 18 E - 22 °C. A CAPACIDADE 

DE CONGELAMENTO EM 24 HORAS É DE 24,5 KG; 

1 UND 
R 

. 
4 65400 4 65400 

6 

BEBEDOURO INDUSTRIAL; COLUNA 50L 2 TORNEIRAS 

- 200 VOLTS, REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX 

430 APARADOR DE ÁGUA FRONTAL, AÇO INOX 430 

COM DRENO, SERPENTINA EM AÇO INOX 

304RESERVATÓRIO EM PP ISOLADO TERMICAMENTE 

EM EPS,TOMADA 3 PINOS CONFORME A NORMA DA 

ABNT1NBR-603351, 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO FILTRO COM CARVÃO 

ATIVADO CERTIFICADO PELO 

INMETRO.REVESTIMENTO FRENTE E LATERAIS EM 

CHAPA DE AÇO INOX E ADESIVADO POTÊNCIA: 127V 

(280W) 220V ( 350W), TENSÃO 127V OU 220V 

ACOMPANHA MANUAL DO PRODUTO DIMENSÕES 

DO BEBEDOURO (CXAXP) COMPRIMENTO 32 CM 

ALTURA 125 CM PROFUNDIDADE 54 CM; 

1 UND 
R$ 

2.999,00 
R$ 

2.999,00 

R$ 
17.115,70 

II — No va1oracima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

UMA 	 019ftII ign.d by 1 L 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

em 
BARRA DO CORDA 

1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1° da Lei n. 
8.666/93, denjro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

• contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA- DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, 
Portaria n° 381/2021k  representante da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no alt.  87 da Lei n. 0  8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no 
art. 78 da Lei n. ° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

UMA 
SILVA2342232200012 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, 
assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n°. 27/2023, é 
feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em site oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber além das informações 
previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta, 
da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

4  1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MÁ), 28 de abril de 2023. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Interina de Assistência Social 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA A SILVA 
Coordenadora de Receita e Despesa 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

1 LIMA 
SILVA:234223220001 
24 

Digitaily signed by 1 LIMA 
SILVA:234223220001 24 
Date: 2023.04.28 15:59:00 
-0300 

ILIMA SILVA 
CNPJ no 23.422.322/0001-24 

ISAMOR LIMA SILVA 
CPF n° 064.267.273-34 

CONTRATADO 

CPF 

2 
	

CPF 


